
; A DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 
| . o SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

EDITAL 

(PT20240EDT007942101) 

Nos termos do disposto na alínea a), do número 1, do artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 38/2015, 
de 12 de março, torna-se público que a SEACULTURE - AQUACULTURA, S.A., com sede Rua Actor 
António Silva, nº 7, 1600-404, Lisboa, com o número de pessoa coletiva 513944974, requereu 
ao abrigo do artigo 58.º do mencionado diploma, Título de Utilização Privativa do Espaço 
Marítimo Nacional (TUPEM), para imersão no espaço marítimo nacional, de 10.400,00 m3 de 
dragados, durante um período contínuo de seis meses. 
Nos termos do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 38/2015, de 12 de março, o TUPEM é atribuído 
através de uma Licença. 

A imersão dos dragados será efetuada em local previsto no PSOEM (RCM n.º 123/2023, de 10 
de outubro) cuja localização se identifica abaixo pela letra P. 
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ID Coordenada Latitude (Norte)/Y Longitude (Oeste)/X 
1 37,13333333 -7,40000000 



: Pó. DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

E O segurança E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

Ao abrigo da alínea a), do n.º 1, do Artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 38/2015, de 12 de março, 

determina-se a abertura de consulta pública do pedido, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

entre 31 de dezembro e 21 de janeiro, convidando-se todos os interessados para, querendo, 

requerer para si a atribuição de titulo com o objetivo e finalidade ora publicitados ou apresentar 

objeções à atribuição do mesmo, junto da DGRM (Av. Brasília, 1449-030 Lisboa, telefone 21 303 

58 91, ou email: dma tupem Qdgrm.mm.gov.pt). O pedido de TUPEM encontra-se disponível 

para consulta no sítio da internet da DGRM (www.dgrm.mm.gov.pt) e no portal Participa 

(https://participa.pt/). 

Lisboa, 9 de dezembro de 2024. 


